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1. INTRODUÇÃO 

O Estado moderno exerce um papel importante na moldagem da distribuição de 

renda e do bem-estar entre seus cidadãos, moderando as desigualdades geradas pela economia 

de mercado. Ele busca esses objetivos por intermédio de várias políticas públicas como o 

estabelecimento do arcabouço legal do ambiente de negócios, a regulação da concorrência 

econômica, a provisão de bens e serviços públicos, a promoção de transferências monetárias 

às famílias de baixa renda e a arrecadação dos tributos necessários a seu financiamento. 

 Segundo Musgrave (1980), uma das principais funções do Estado sob a ótica das 

finanças públicas é a função redistributiva. Essa função está basicamente associada a 

ajustamentos no perfil da distribuição de renda, uma vez que as alocações de mercado podem 

levar a uma situação de desigualdade não apoiada pelos anseios gerais da população de um 

país. Nesse caso, o equilíbrio de mercado pode passar a gerar conflitos e a interferir no 

funcionamento da própria sociedade.  

Um importante instrumento à disposição do estado para exercer sua função 

distributiva é, naturalmente, o sistema tributário. Por meio dele, o governo pode ajustar a 

renda dos cidadãos, taxando mais algumas rendas e menos outras, de forma a atingir uma 

distribuição final mais equitativa. Um sistema tributário progressivo é aquele no qual os 

impostos aumentam mais que proporcionalmente com o aumento da renda dos contribuintes. 

O sistema é regressivo quando o pagamento dos impostos aumenta menos que 

proporcionalmente com a renda dos contribuintes e proporcional (ou neutro) quando os 

impostos aumentam proporcionalmente com a renda. (STIGLITZ, 2000 p.159) 

Um sistema de impostos progressivo tende, naturalmente, a reduzir a desigualdade de 

renda entre os cidadãos. No contexto do sistema tributário de qualquer país, o tributo que 

melhor possibilita a aplicação do princípio da progressividade é o Imposto de Renda da 

Pessoa Física (IRPF). 

Assim, o objetivo deste artigo é avaliar a progressividade do IRPF brasileiro 
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utilizando índices específicos criados para essa finalidade e que possibilitam a comparação 

entre diversos países ou entre o mesmo país em diferentes momentos do tempo. A principal 

aplicação prática da presente pesquisa é permitir aos formuladores de política tributária 

avaliar a progressividade dos tributos e do sistema tributário, ajudando a conhecer quem, de 

fato, suporta a carga tributária. 

Os principais resultados encontrados são que o IRPF brasileiro apresenta elevada 

progressividade em termos de desvio da proporcionalidade e moderada capacidade 

redistributiva, em função da baixa representatividade da arrecadação frente à renda bruta total 

do país. Foi encontrado ainda que a progressividade do tributo brasileiro advém 

essencialmente da estrutura de alíquotas, sendo que a estrutura das deduções do rendimento 

bruto é proporcional, e, portanto, neutra em termos de progressividade. 

Além desta introdução, o artigo inclui, na seção 2, uma breve descrição da literatura 

existente, seguida, na seção 3, de uma breve apresentação das regras de apuração do IRPF 

brasileiro. A seção 4 detalha o conceito de progressividade e apresenta as fórmulas para seu 

cálculo. A seção 5 descreve a construção da base de dados usada no presente artigo. A seção 6 

apresenta os principais resultados encontrados a respeito da progressividade do IRPF no país. 

Finalmente, a seção 7 sumariza as principais contribuições deste trabalho. 

2. INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA E PROGRESSIVIDADE: BREVE DESCRIÇÃO DA 

LITERATURA  

Devido à limitação de espaço, apresentaremos aqui uma breve descrição das 

principais referências pertinentes a este trabalho, sem desenvolver uma detalhada revisão da 

literatura.  

Há extensa literatura internacional e nacional sobre o tema da incidência tributária e 

da progressividade dos tributos. Em particular, Kotlikoff e Summers (1987); Atkinson (1994) 

e Fullerton e Metcalf (2002) fornecem uma visão geral sobre a incidência tributária, examinando 

em detalhes os vários modelos e seus métodos. 

Quanto aos principais índices de medição de progressividade, o trabalho seminal é 

Musgrave e Thin (1948). Além disso, os trabalhos de Kakwani (1977) − que desenvolve um 

índice baseado em curvas de concentração− e Suits (1977) −que adota enfoque semelhante 

mas com base em curvas de concentração relativas ordenadas pela renda− são fundamentais 

para a compreensão das métricas de progressividade tributária. Sob a ótica da 

redistributividade, os trabalhos de Reynolds e Smolensky (1977) e Pfhäler (1990) são 

fundamentais para entender-se a ligação entre os diversos índices e o que eles procuram 
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medir.  

Sobre os estudos empíricos de progressividade baseados em microdados, há uma 

extensa produção internacional e nacional, sendo que serão citados somente os estudos mais 

relevantes para o desenvolvimento deste projeto. 

Nos países desenvolvidos há vários trabalhos avaliando a progressividade dos tributos, como 

os Slemrod (1997), Piketty e Saez (2007), Kim e Lambert (2009) e Mathews (2014), para os Estados 

Unidos; e Kesselman e Cheung (2004) para o Canadá. No âmbito da OCDE há estudos comparativos 

importantes como os de Nooregard (1990); Verbist (2004); Verbist e Figari (2013); e!Paturot, 

Mellbye e Bris (2013). 

Para a América Latina (AL) há poucos trabalhos de avaliação da progressividade dos 

sistemas tributários. Um estudo abrangente é o de Goñi, López e Servén (2008), que apresenta 

uma interessante visão geral da questão fiscal e de equidade no contexto da AL. Para a 

América do Sul, há os estudos de Jorrat (2010) para o Chile e Roca (2010) para o Uruguai.   

No Brasil, no que diz respeito à progressividade da tributação direta e indireta há os 

estudos de Rodrigues (1998), Paes e Bugarin (2006), Immervoll (2006) e Silveira (2010). Por 

sua vez, o estudo de Payeras (2010) avaliou a progressividade da distribuição da carga 

tributária sobre a população considerando as alíquotas de ICMS de todos os Estados da 

federação, o de Azevedo (2003) avaliou o papel dos tributos no financiamento das 

transferências governamentais, e os de Siqueira et al. (2000, 2010), que investigaram a 

progressividade dos tributos sobre o consumo. 

Para o caso específico do IRPF os trabalhos são esparsos, sendo os principais 

precursores a este estudo os trabalhos de Rossi (1983), Rocha (2002) e Soares et al. (2010).  

3. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA: REGRAS DE APURAÇÃO 

3.1 Rendimentos do trabalho 

A legislação estabelece uma sistemática de apuração do imposto de renda da pessoa 

física que compreende a tributação no curso do ano-calendário e um ajuste anual, concluído o 

referido ano. Os rendimentos recebidos pelo contribuinte no decorrer do ano, sujeitos à 

tributação na declaração, devem ser totalizados para a determinação do imposto anual 

efetivamente devido. Essa apuração é efetuada na Declaração de Ajuste Anual do IRPF 

(DIRPF) a ser apresentada até o último dia útil do mês de abril do ano subsequente ao do 

recebimento do rendimento. Somente são dedutíveis da renda bruta os gastos efetuados pela 

pessoa física para os quais exista determinação legal autorizativa de dedutibilidade, 
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observados os limites legais. O declarante que optar pelo formulário simplificado (declaração 

simplificada), utiliza um desconto padrão de 20% do rendimento tributável, limitado a R$ 

14.542,60 (valor relativo ao ano-calendário 2012), em substituição a todas as demais 

deduções legais. 

Feitas as deduções da renda tributável bruta, chega-se à renda tributável líquida do 

declarante ou à base de cálculo do imposto sobre a qual será aplicada a correspondente 

alíquota da tabela progressiva, de forma a se obter o imposto apurado.  

Adicionalmente, a legislação permite, em certas circunstâncias e dentro de certos 

limites, que o valor das contribuições, doações, patrocínios e investimentos efetuados pelo 

contribuinte, relacionados a atividades de cunho social ou cultural, possam ser deduzidos do 

valor do imposto apurado, como forma de incentivo à realização de tais atividades, obtendo-

se daí o imposto devido. Importante destacar que as deduções ao imposto apurado não são 

permitidas quando o contribuinte faz a opção pela declaração simplificada. A partir do valor 

do imposto devido serão subtraídas as antecipações feitas no curso do ano-calendário para que 

seja apurado o saldo de imposto a pagar ou a restituir. 

3.2 Rendimentos do Capital 

A apuração do imposto sobre a renda relativo aos rendimentos do capital da pessoa 

física será analisada sob uma perspectiva geral e sem muito detalhamento. Vale lembrar que 

toda essa tributação é exclusiva na fonte, sendo declarada em caráter apenas informativo na 

DIRPF. O imposto de renda (IR) sobre aplicações em títulos de renda fixa e fundos de 

investimento em títulos de renda fixa, enquadrados nessa modalidade conforme a legislação 

vigente, é calculado sobre o rendimento obtido na referida aplicação, incidindo uma alíquota 

decrescente de acordo com o tempo que dura o investimento. As alíquotas marginais são de 

22,5% (até 180 dias), 20% (181 a 360 dias), 17,5% (361 a 720 dias) e 15% (acima de 720 

dias). 

No caso de operações com ganho de capital no mercado de renda variável (mercado 

à vista, opções, termo e futuros) o IR incidirá, via de regra, sobre o resultado positivo entre o 

valor de alienação do ativo e o seu custo de aquisição, à alíquota de 15%. 

Por fim, a legislação tributária prevê que o lucro ou ganho de capital recebido pela 

pessoa física em decorrência da alienação de bens e direitos do seu patrimônio estará sujeito à 

incidência do IR com tributação exclusiva na fonte à alíquota de 15%.  

4. PROGRESSIVIDADE: CONCEITO E MEDIDAS 
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4.1. Progressividade de um tributo 

Diz-se que um tributo é progressivo se a alíquota média (também chamada de 

alíquota efetiva) atribuída a uma “unidade tributável”, aumenta na medida em que a cresce 

sua renda. Isso significa que uma unidade com maior renda não só paga mais tributo, mas 

também perde uma parcela maior de sua renda pagando o imposto. 

Na literatura econômica recente há uma extensa variedade de medidas de 

progressividade para os tributos ou sistemas tributários, sendo que não existe uma medida 

única ou universalmente usada. 

Em seu trabalho seminal, Musgrave e Thin (1948) apresentaram vários indicadores 

de progressividade e os distinguiram entre indicadores de progressividade estrutural e de 

progressividade efetiva, referidos também como indicadores de progressividade local ou 

global, respectivamente. A principal diferença entre essas duas classificações é que os 

indicadores locais medem a progressividade com base na configuração do tributo, ao passo 

que os globais o fazem com base em alguma medida de desigualdade de renda antes e após a 

incidência do tributo. O presente trabalho terá como foco principal as medidas de 

progressividade efetiva ou global, uma vez que uma desvantagem das medidas locais é que 

elas não permitem um ordenamento da progressividade dos tributos sem ambiguidade 

(LAMBERT, 2001, p.196), sendo as possíveis comparações limitadas a um certo nível de 

renda ou para faixas de renda. 

Pode-se mostrar, matematicamente, seguindo Lambert (2001, p.39), que a 

distribuição de renda líquida (após imposto) será menos desigual do que a distribuição de 

renda bruta (antes do imposto), se e somente se, o imposto incidir de forma mais desigual 

sobre a renda bruta, concentrando maior gravame sobre rendas mais elevadas. 

Como uma das consequências da definição de progressividade (alíquota média 

crescente com a renda) é a incidência desigual do imposto (grava mais fortemente as rendas 

mais altas), então um tributo progressivo exerce um efeito equalizador na distribuição de 

renda, sendo que esse efeito equalizador é também conhecido como efeito redistributivo do 

imposto. 

4.2. O Índice de Kakwani e o Índice de Suits 

Pode-se inferir da exposição feita no item anterior, que a imposição tributária se 

desvia da proporcionalidade em relação à renda bruta (antes da incidência do imposto) no 

caso de um imposto progressivo, sendo essa a lógica que sustenta a proposição dos índices a 



 6 

serem apresentados. 

Kakwani (1977) observou que a desproporcionalidade da incidência do imposto era 

evidenciada pela separação das curvas de Lorenz da renda bruta ( XL ) e a Curva de 

Concentração3 do imposto ( TL ). Desse modo, propôs um índice de progressividade que pode 

ser calculado como a diferença entre o índice de concentração4 dos impostos (ordenados pela 

renda bruta) e o índice de Gini associado à Curva de Lorenz. Matematicamente tem-se que: 

XT
K GC −=Π    (1)   

Assim, se KΠ > 0 o imposto é progressivo, se KΠ = 0 o imposto é proporcional e se 
KΠ < 0 o imposto é regressivo. 

O índice de Kakwani pode ainda ser calculado como o dobro da área compreendida 

entre a curva de concentração do imposto e a curva de Lorenz da renda bruta. 

Uma maneira diferente de olhar a mesma situação foi proposta por Suits (1977). 

Assim, Suits desenvolveu uma análise baseada em curvas de concentração relativas, ao invés 

de curvas de concentração, para examinar a desproporcionalidade. A ideia é considerar a 

concentração do imposto diretamente como função da concentração da renda bruta (antes da 

incidência do imposto). Portanto, a curva de concentração relativa para o tributo )(qRT
apresenta a distribuição acumulada do imposto em função das frações acumuladas da renda 

bruta. Para um imposto de alíquota única qqRT =)( ; que representa uma linha de 45º que 

funciona como referência para a tributação proporcional. Além disso, )(qRT  será crescente e 

convexa se o tributo for progressivo. Desse modo, Suits define o desvio da proporcionalidade 

como o dobro da área entre a curva de concentração relativa )(qRT  para os tributos e a reta de 

45º da tributação proporcional.  

A notação usada para o índice de Suits é SΠ  e o imposto será progressivo se SΠ > 0; 

regressivo se SΠ < 0 e proporcional se SΠ = 0. Uma propriedade atrativa do índice de Suits, 

não compartilhada pelo índice de Kakwani, é que seu valor varia entre −1 (extrema 

regressividade) e 1 (extrema progressividade). Os limites do índice de Kakwani, por outro 

lado, dependem da desigualdade da distribuição da renda bruta. Eles são: ( XG−−1 ) para 

!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!
3 A curva de Concentração é construída a partir da distribuição de duas variáveis na população onde a variável de 
ordenação não coincide com a variável de distribuição. Assim, por exemplo, pode-se traçar uma curva de 
concentração da proporção acumulada dos rendimentos do trabalho contra a proporção acumulada da população 
de trabalhadores ordenados por sua renda familiar per capita. Portanto, a Curva de Lorenz é um caso particular 
da curva de Concentração para o caso em que a variável de ordenação e distribuição coincidem.   
4 O índice de concentração é definido da mesma forma que o índice de Gini, como sendo o dobro da área entre a 
curva de concentração e a reta da perfeita igualdade. 
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máxima regressividade e ( XG−1 ) para máxima progressividade. 

Feitas essas considerações, apresentar-se-á alguns outros índices de progressividade 

mais focados nos efeitos redistributivos da tributação. 

4.3. Os Índices de Reynolds-Smolensky, Musgrave-Thin e Pfähler 

Assim como os índices de Kakwani e Suits quantificam a desproporcionalidade da 

tributação em termos da separação entre as curvas XL  e TL , os correspondentes índices de 

efeito redistributivo podem ser compreendidos em termos da separação entre as curvas de 

Lorenz da renda bruta ( XL ) e a curva de Lorenz da renda líquida ( TXL − ). 

Define-se:  TXX
RS CG −−=Π  (2) 

Onde: XG é o coeficiente de Gini da renda bruta e TXC −  é o coeficiente de concentração da 

renda líquida, que se iguala ao coeficiente de Gini sem efeito de reordenamento5. 

O índice RSΠ  mede, portanto, a redução no coeficiente de Gini alcançada pela 

tributação. Foi nomeado após os economistas Reynolds e Smolensky (1977) o terem aplicado 

ao sistema tributário americano. Analogamente aos outros índices, também pode ser obtido 

calculando-se o dobro da área entre as curvas XL  e TXL − . 

Outro índice de redistributividade foi proposto por Pfähler (1985) e difere do índice 

de Reynolds e Smolensky da mesma forma que o índice de Suits difere do índice de Kakwani. 

O índice PAΠ  pode ser calculado como o dobro da área entre a curva de concentração relativa 

da renda líquida )(qR XT−  e a reta de 45º da tributação proporcional. 

Um índice mais antigo e menos usado atualmente é o de Musgrave e Thin (1948), o 

qual os autores denominaram de progressividade efetiva, e que se baseia, assim como RSΠ , 

nos índices de Gini da renda bruta e da renda líquida. Assim: 

X

TXMT

G
G
−

−
=Π −

1
1    (3) 

Tem-se que o imposto será progressivo se MTΠ > 1; regressivo, se MTΠ < 1; e 

proporcional, se MTΠ =1. 

Uma importante observação é que desproporcionalidade e redistributividade são dois 

lados da mesma moeda. Com um tributo progressivo, parte da carga tributária é deslocada 

para as rendas mais altas e, concomitantemente, alguma renda líquida é deslocada para as 

!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!
5 O efeito de reordenamento ocorre quando parâmetros diversos da renda influenciam o cálculo do imposto. Essa 
é uma característica dos sistemas de impostos modernos e pode levar a alterações no ordenamento da população 
após a incidência tributária. Tal efeito não será considerado neste trabalho. 
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rendas mais baixas. Claramente os dois efeitos estão conectados. Pode-se mostrar que o efeito 

redistributivo é determinado pelo desvio da proporcionalidade (progressividade) e pelo nível 

de tributação expresso pela razão 
g
g
−1

, em que o parâmetro g representa a razão entre a 

arrecadação do tributo e a renda bruta total do país. 

Assim:   KRS

g
g

Π
−

=Π
1

 ; e (4) 

               SPA

g
g

Π
−

=Π
1

  (5) 

5. A CONSTRUÇÃO DA BASE DE DADOS 

No caso do presente trabalho foram utilizados microdados de todas as declarações de 

IRPF para o período de 2006 a 2012. As informações foram extraídas da base de dados da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) por meio de um sistema de Data Warehouse 

(DW), que permite a manipulação de um grande volume de dados. Ressalta-se que todos os 

cálculos são feitos para valores correntes, não havendo nenhuma atualização para valores 

presentes. 

Apesar da vantagem na utilização da base completa do IRPF, houve a necessidade de 

uma grande depuração, uma vez que muitas declarações contêm informações incorretas que 

provocavam grandes distorções nos dados obtidos. Não foi possível realizar a depuração 

completa dos diversos dados extraídos, mas a inspeção dos valores de rendimento tributável, 

rendimento sujeito à tributação exclusiva, rendimento isento, valor agregado de bens e 

direitos e valor agregado de algumas deduções do imposto de renda bruto, resultaram na 

exclusão da base de, aproximadamente, 2.800 contribuintes no contexto de todos os anos 

examinados.  

Como nem todas as pessoas que possuem rendimentos são obrigadas à entrega da 

DIRPF, houve a necessidade de que se complementasse a base de dados com os rendimentos 

das pessoas isentas da entrega da declaração. A base de dados foi complementada, então, 

utilizando-se a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), realizada anualmente, 

e pelo Censo para o ano específico de 2010. Foram utilizadas as tabelas 4.1 do Volume 

Brasil6 da PNAD para todos os anos, exceto 2010, e a tabela 1.8.1 do Censo 2010. Essas 

tabelas contêm informações dos rendimentos mensais dos indivíduos para todo Brasil, 

separadas em oito faixas indexadas ao salário mínimo, as quais originaram faixas de 
!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!
6 Cf. INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA. Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios: Volume Brasil. 
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rendimento bruto anual que foram utilizadas para a extração de dados das declarações do 

IRPF de cada ano. No caso da tabela 1.8.1 do Censo 2010, existem 11 faixas que puderam ser 

readequadas para as respectivas faixas da PNAD. 

Assim, como na PNAD as pessoas são solicitadas a informar a sua renda bruta, foi 

criada uma variável denominada renda bruta no sistema DW de forma que os contribuintes 

pudessem ser ordenados nas faixas de acordo com ela. A variável renda bruta se constituía na 

soma dos rendimentos tributáveis, dos rendimentos sujeitos à tributação exclusiva e dos 

rendimentos isentos e não tributáveis. Importante destacar que essa variável foi criada 

exclusivamente para a ordenação das declarações, mantendo-se a informação da renda bruta 

informada na PNAD para fins de cálculo da distribuição dos rendimentos. 

Outra inovação trazida foi a estimativa do imposto sobre os rendimentos do capital 

feita com base nas declarações de IRPF apresentadas e nos dados de arrecadação federal, uma 

vez que se considera que os rendimentos do capital são uma informação mal captada pela 

PNAD conforme assevera Rocha (2002).  

Feitas essas breves considerações metodológicas passa-se ao cálculo dos índices de 

progressividade para o IRPF. 

6. RESULTADOS 

6.1 Progressividade Local: Alíquota Efetiva 

A medida de progressividade local mais comumente utilizada é a alíquota média ou 

efetiva, obtida dividindo-se o imposto devido da faixa de renda pela renda bruta da referida 

faixa. A Tabela 1 mostra a evolução das alíquotas efetivas do IRPF trabalho (apenas 

rendimentos do trabalho) e do IRPF Total (rendimentos do trabalho e do capital) no período 

de 2006 a 2012, lembrando-se que no IRPF trabalho está incluso a parcela referente ao 13º 

salário, o qual é submetido à tributação exclusiva na fonte. 

Tabela 1 - Alíquotas efetivas para IRPF Trabalho e IRPF Total de 2006 a 2012 

Ano Alíquota Efetiva IRPF Trab. (%) Alíquota Efetiva IRPF Total (%) 
2006 8,0 8,5 
2007 8,1 8,9 
2008 8,5 8,9 
2009 8,1 8,4 
2010 8,8 8,8 
2011 9,1 9,1 
2012 8,9 9,2 

Fonte: DW IRPF (RFB) / Elaboração Própria. 

O exame da Tabela 1 mostra um aumento nas alíquotas efetivas da tributação do 
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trabalho, passando de um patamar de 8% para um patamar de 9%, denotando um crescimento 

de 12,5% ao longo de sete anos. Já as alíquotas efetivas do IRPF total (trabalho e capital) 

também aumentaram, mas em menor ritmo, com uma convergência entre as duas séries. Pode-

se verificar que as alíquotas efetivas são muito baixas quando se lembra, por exemplo, que a 

alíquota marginal mínima do IRPF trabalho é 7,5% e a alíquota marginal do capital é, grosso 

modo, de 15%. Isso demonstra claramente a progressividade do imposto, uma vez que a 

maioria dos contribuintes é tributada a uma alíquota efetiva muito próxima ou inferior às 

alíquotas marginais mínimas. 

O foco das próximas seções são as medidas de progressividade global do IRPF. 

6.2. Desvio da Proporcionalidade: Índice de Kakwani e Índice de Suits. 

Tanto para o cálculo de KΠ  como para SΠ  precisa-se da distribuição da população, 

da renda bruta e do IRPF entre as faixas de renda trazidas da PNAD. No cálculo do índice de 

Gini foi considerada a renda bruta declarada na PNAD para todas as faixas. 

O imposto de renda oriundo dos rendimentos do trabalho foi obtido pela soma do 

imposto devido na declaração de ajuste anual mais uma estimativa do imposto devido pelo 

13º salário.  É importante lembrar que o 13º salário sofre tributação exclusiva na fonte, 

submetida à tabela progressiva de cada ano. A apuração do imposto não transita na DIRPF, 

mas o contribuinte informa na declaração o valor do 13º salário, o que permitiu a estimativa 

de valores para cada faixa. 

Para o imposto de renda originado dos rendimentos do capital, foram somadas quatro 

parcelas diferentes: o valor do imposto pago na alienação de bens e direitos (declarado na 

DIRPF); o valor do imposto pago decorrente de ganhos no mercado de renda variável 

(declarado na DIRPF); o valor do imposto pago decorrente do ganho de capital na alienação 

de moeda estrangeira (declarado na DIRPF) e o valor do imposto pago sobre aplicações 

financeiras de renda fixa. As duas primeiras parcelas são informadas na DIRPF, mas não foi 

feita nenhuma depuração desses valores e, além disso, o programa gerador da declaração não 

faz nenhuma crítica aos valores informados. Felizmente há dois códigos de arrecadação: 4600 

(IRPF – ganho de capital na alienação de bens e direitos) e 6015 (IRPF - Ganhos no mercado 

de renda variável) que serviram de ajuste aos valores apresentados na declaração. Para os anos 

de 2006 a 2012, os valores informados na declaração foram sempre inferiores à arrecadação 

dos códigos, de forma que a arrecadação dos códigos foi distribuída proporcionalmente entre 

as faixas de acordo com a informação prestada na declaração. O valor do imposto pago na 

alienação de moeda estrangeira não traz valores expressivos e foi retirado da DIRPF sem a 
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necessidade de qualquer acerto. Finalmente há a parcela relativa às aplicações de renda fixa. 

Os declarantes informam na DIRPF os rendimentos líquidos recebidos nas aplicações 

financeiras, mas não o imposto pago decorrente das aplicações. A estimativa do valor foi feita 

utilizando-se a seguinte equação:  

Rendimento líquido = Rendimento Bruto – (Rendimento Bruto x alíquota média) 

As alíquotas marginais para rendimentos do capital oriundos de aplicações de renda 

fixa variam entre 15% e 22,5%, sendo que a alíquota média foi calculada para cada ano 

fazendo-se proporções com códigos de arrecadação que agregam pessoa física e pessoa 

jurídica. A alíquota média situou-se sempre entre 15% e 17%. A Tabela 2 foi utilizada para o 

cálculo dos índices de progressividade para 2012.  

 

 

Tabela 2 – Valores utilizados para o cálculo dos índices de Kakwani e Suits – 2012 
Valores em R$ milhões 

Faixa Rendimento Anual Nº pessoas  
Renda Bruta 

Anual 
Valor IRPF 
Trabalho 

Valor 
IRPF 

Capital 
IRPF TOTAL 

 Até 3.732 12.178.323 25.136,06 0,01 3,85 3,86 
Mais de 3.732 a 7.464 29.857.867 207.094,17 0,04 7,74 7,78 

Mais de 7.464 a 14.928 39.072.265 433.233,27 0,30 19,56 19,85 
Mais de 14.928 a 22.392 13.197.578 240.882,19 1,17 30,47 31,64 
Mais de 22.392 a 37.320 11.824.922 340.132,06 826,92 138,64 965,56 
Mais de 37.320 a 74.640 6.094.781 321.365,61 10.245,53 500,73 10.746,25 

Mais de 74.640 a 149.280 2.075.849 214.925,10 27.318,60 988,51 28.307,11 
Mais de 149.280 737.731 200.816,28 70.251,11 16.076,34 86.327,45 

TOTAL 115.039.316 1.983.584,74 108.643,68 17.765,83 126.409,51 
Fonte: PNAD (IBGE) e DW IRPF (RFB) / Elaboração Própria. 

Com os valores da tabela acima foram calculados os seguintes valores utilizando-se a 

equação (1): XT
K GC −=Π  

Assim: =TC  0,978, =XG   0,491 e  =ΠK  0,487. 

A Figura 1 apresenta a curva de Lorenz para o rendimento bruto e a curva de 

concentração para o imposto referentes ao ano de 2012.  

Figura 1 – Curva de Lorenz da Renda Bruta e Curva de Concentração do IRPF - 2012 
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!!

Fonte: PNAD (IBGE) e DW IRPF (RFB) / Elaboração Própria. 

A Figura 1 mostra uma curva de Lorenz bastante desigual para os padrões mundiais, 

o que confirma fato assinalado em Barros (2010). Mas a curva de concentração dos impostos 

é especialmente dramática, com a última faixa de renda respondendo por nada mais nada 

menos do que 68,3% do imposto de renda total, 64,7% do IRPF trabalho e 89,9% do IRPF 

capital. Rossi (1983) encontrou um índice de Kakwani de 0,418 para o ano de 1980, 

utilizando somente o universo de declarantes do IRPF e os rendimentos do trabalho. 

Resultado semelhante para a curva de concentração do IRPF foi encontrado, mais 

recentemente, por Soares et al. (2010) em estudo de mesma natureza que utilizou os 

microdados da PNAD. Portanto, o IRPF brasileiro se apresenta como bastante focado no 

segmento populacional de renda mais elevada. Esse segmento tem facilidade para se esquivar 

do imposto originado do rendimento do trabalho, visto que possuem renda para arcar com os 

custos adicionais de se transformar em pessoa jurídica, mas não tem tanta facilidade de se 

esquivar do imposto relativo ao capital como indica a própria Tabela 2. Essa, talvez, possa ser 

uma boa estratégia de política tributária para tentar focar ainda mais um alvo que, sem sombra 

de dúvida, está bem atingido. Um outro aspecto que parece muito interessante, mas que foge 

ao escopo deste trabalho, é colocar uma lupa nesse segmento populacional, uma vez que as 

origens de renda e outras idiossincrasias merecem ser estudadas no sentido de se entender 

como formular políticas que possam gravar tributariamente essas pessoas, sem, no entanto, 

desincentivá-las a produzir e a beneficiar o país. 

Antes de prosseguir vale a pena explorar um resultado provado por Kakwani (1977) 

e que nos ajuda a decompor a progressividade do IRPF total em seus componentes 

relacionados ao trabalho e ao capital. Trata-se da decomposição abaixo em que i=1,2,...,n 
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corresponde às alíquotas do  imposto ti e t corresponde à alíquota total de todos os impostos. 

CIMP =
ti
ti=1

n

∑ CIMPi       (6)  

A expressão acima indica que o coeficiente de concentração de um imposto é a soma 

dos coeficientes de concentração de seus i-ésimos componentes, ponderado pelas alíquotas 

médias de cada um deles. Daí decorre que: 

∑∑∑
===

Π=−=Π
n

i

K
IMP

i
X

n

i

i
n

i
IMP

iK
IMP ii t

tG
t
tC

t
t

111
 (7) 

De modo que a partir da equação (7) obtém-se os seguintes resultados: 

=ΠK
TRAB  0,418;   =Π K

CAP   0,069   e   =ΠK
IRPF  0,487. 

Dessa forma, observa-se que apesar de o IRPF capital ser mais concentrado que o 

IRPF trabalho, sua contribuição acaba sendo ponderada pela sua menor representatividade 

arrecadatória no contexto do imposto de renda total. Portanto, verifica-se que o maior peso à 

progressividade advirá dos rendimentos oriundos do trabalho. Prossegue-se agora para o 

cálculo da progressividade no contexto das curvas de concentração relativas. 

Utilizando-se a mesma Tabela 2 calcula-se o índice de Suits. Assim, para 2012: 
SΠ = 0,804. 

Conclui-se, portanto, que pela filosofia de desvio da proporcionalidade, tanto pelo 

critério de Kakwani quanto pelo enfoque de Suits, o IRPF brasileiro é bastante progressivo. 

Os mesmos cálculos foram efetuados para o período de 2006 a 2011 utilizando-se tabelas 

semelhantes à construída para o ano de 2012. Os resultados obtidos são mostrados na Tabela 

3. 

 

Tabela 3 – Índices de Kakwani e Suits calculados para o IRPF de 2006 a 2012 

 IRPFC  XG  K
IRPFΠ  K

TRABΠ  K
CAPΠ  SΠ  

2006 0,976 0,534 0,442 0,395 0,047 0,788 
2007 0,972 0,521 0,451 0,384 0,067 0,782 
2008 0,977 0,518 0,458 0,394 0,064 0,799 
2009 0,979 0,510 0,469 0,413 0,056 0,814 
2010 0,980 0,513 0,467 0,408 0,059 0,802 
2011 0,978 0,494 0,484 0,412 0,072 0,817 
2012 0,978 0,491 0,487 0,418 0,069 0,804 

Fonte: Elaboração Própria 

O que se nota da Tabela 3 é um aumento de 10,2% no índice de Kakwani e uma 

correspondente diminuição de 8,1% no índice de Gini da renda bruta entre 2006 e 2012. O 
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coeficiente de concentração do IRPF se manteve praticamente constante. O índice de Suits 

teve um aumento percentual de 2,03%, mostrando uma variação coerente com o índice de 

Kakwani. O índice de Kakwani dos rendimentos do trabalho teve ligeiro aumento a partir de 

2009 por conta da introdução de duas novas alíquotas na tabela progressiva, de 7,5% e 22,5%. 

Já o índice de Kakwani dos rendimentos do capital oscilou, provavelmente acompanhando os 

principais parâmetros macroeconômicos que os influenciam, como taxa de juros e volume de 

aplicações no mercado financeiro, além de outros fatores, visto que a legislação não conheceu 

alterações significativas no período em questão. De forma geral, o IRPF conheceu um ligeiro 

aumento em termos de progressividade para o período examinado. 

Passa-se a examinar a outra faceta da progressividade, o potencial redistributivo do 

tributo, e os índices a ele ligados. 

6.3. Efeito redistributivo: Índices de Reynolds-Smolensky, Musgrave-Thin e Pfähler. 

Dentre os índices de efeito redistributivo, o que figura com mais frequência nos 

estudos comparativos é o índice de Reynolds-Smolensky.  

A Tabela 4 mostra os valores utilizados no cálculo dos três índices para o ano de 

2012. 

 

 

 

Tabela 4 – Valores utilizados para o cálculo dos índices redistributivos para 2012 
Valores em R$ milhões 

Faixa Rendimento Anual Nº pessoas  
Renda 

Bruta Anual 
IRPF TOTAL Renda Líquida 

Anual 
 Até 3.732 12.178.323 25.136,06 3,86 25.132,20 

Mais de 3.732 a 7.464 29.857.867 207.094,17 7,78 207.086,38 
Mais de 7.464 a 14.928 39.072.265 433.233,27 19,85 433.213,42 

Mais de 14.928 a 22.392 13.197.578 240.882,19 31,64 240.850,55 
Mais de 22.392 a 37.320 11.824.922 340.132,06 965,56 339.166,50 
Mais de 37.320 a 74.640 6.094.781 321.365,61 10.746,25 310.619,36 

Mais de 74.640 a 149.280 2.075.849 214.925,10 28.307,11 186.617,99 
Mais de 149.280 737.731 200.816,28 86.327,45 114.488,83 

TOTAL 115.039.316 1.983.584,74 126.409,51 1.857.175,23 
Fonte: PNAD (IBGE) e DW IRPF (RFB) / Elaboração Própria. 

A Figura 2 mostra as curvas de Lorenz para a Renda Bruta e a Renda Líquida, já 

adiantando que, no caso brasileiro, o efeito redistributivo do IRPF não é tão significativo. Isso 

mostra a importância de se calcular os diversos índices de progressividade de forma a se ter 

uma noção mais precisa de quais fatores preponderam no contexto da estrutura do tributo, 
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uma vez que um desvio tão pronunciado da proporcionalidade poderia, a princípio, sugerir um 

potencial redistributivo mais elevado. 

Figura 2 – Curva de Lorenz da Renda Bruta e da Renda Líquida para o ano de 2012 

 
Fonte: PNAD (IBGE) e DW IRPF (RFB) / Elaboração Própria. 

Para 2012, tem-se   XG = 0,491 e  TXG − = 0,458. 
A partir das equações (2) e (3) obtém-se  RSΠ = −0,033 e MTΠ = 1,065. 

Ambos os resultados mostram que o IRPF brasileiro é um imposto progressivo 

também sob a ótica redistributiva. O índice de Pfähler segue o mesmo enfoque dado ao índice 

de Suits, sendo calculado como o dobro da área entre a curva de concentração relativa para a 

renda líquida e a reta da tributação proporcional. Desse modo, PAΠ = −0,055, mostrando 

também a progressividade sob a perspectiva da curva de concentração relativa. A Tabela 5 

mostra o cálculo dos índices de efeito redistributivo para os anos de 2006 a 2012. 

Tabela 5 – Índices de Reynolds-Smolensky, Musgrave-Thin e Pfähler para 2006 a 2012 

 g (%) XG  TXG −  RSΠ  RSΠ / XG  (%) MTΠ  PAΠ  
2006 5,35 0,534 0,509 -0,025 4,68 1,054 -0,044 
2007 5,89 0,521 0,493 -0,028 5,37 1,059 -0,049 
2008 6,05 0,518 0,488 -0,030 5,79 1,061 -0,051 
2009 5,70 0,510 0,482 -0,028 5,49 1,058 -0,049 
2010 6,43 0,513 0,481 -0,032 6,24 1,066 -0,055 
2011 6,62 0,494 0,460 -0,034 6,88 1,068 -0,058 
2012 6,37 0,491 0,458 -0,033 6,72 1,065 -0,055 

Fonte: Elaboração Própria 

O que se observa na Tabela 5 é a correlação entre a representatividade percentual do 
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IRPF em relação à renda bruta, evidenciada pela alíquota média total g e a capacidade 

redistributiva do imposto. O ano de 2011 foi o ano em que todos os indicadores de 

progressividade foram os maiores, correspondendo, portanto, ao maior valor de alíquota 

média total. O ano de 2006 registrou os menores valores de todos os índices. O que se percebe 

é uma elevação tênue da capacidade redistributiva do IRPF que, em 2012, reduziu o índice de 

Gini da renda bruta em 6,72% e para o período de 2006 a 2012 houve um incremento de 

2,04% na redução do referido índice.  

Desse modo, quanto maior for a representatividade arrecadatória do IRPF, maior será 

seu potencial distributivo conforme já demonstrado nas equações (4) e (5), a despeito do 

extremo desvio da proporcionalidade do tributo como demonstram os valores obtidos para os 

índices de Kakwani e Suits. 

6.4. Decomposição da progressividade para o IRPF Trabalho: efeito base e efeito 

alíquota. 

O imposto de renda da pessoa física incidente sobre os rendimentos do trabalho 

possui uma estrutura complexa derivada das tradições histórico-culturais de cada país. 

Entender as diferentes contribuições de cada parcela (deduções, créditos, isenções, entre 

outros) da estrutura do imposto para sua progressividade geral é uma tarefa importante para o 

formulador de política tributária, porque ele saberá antever as consequências de suas 

propostas e quais grupos de cidadãos serão favorecidos por elas. Em geral, há três tipos de 

parcelas que determinam a progressividade do imposto de renda da pessoa física: as deduções 

a partir da renda bruta; a estrutura de alíquotas aplicada à renda tributável; e as deduções 

aplicáveis ao próprio imposto devido. A maior ou menor progressividade do tributo pode 

advir de qualquer uma das parcelas citadas, variando conforme a legislação aplicável a cada 

jurisdição. 

Dessa forma, a maioria dos estudos adota a decomposição do índice de Kakwani 

proposta por Pfähler (1990), dentre outras possíveis, justamente porque ela segue a lógica da 

apuração do imposto de renda da pessoa física. 

Seja então a seguinte estrutura de apuração do IRPF trabalho, com os termos em 

inglês, entre parênteses, seguindo a nomenclatura dos estudos de progressividade das 

deduções do IRPF no âmbito dos países da OCDE: 

i) Imposto Apurado = IA; ii) Imposto Devido Final = ID; iii) r(.) = estrutura de 

alíquotas aplicável ao rendimento tributável líquido (RTL); iv) RTB = rendimento tributável 

bruto (antes das deduções); v) E = isenções (exemptions); vi) A = deduções de valor fixo da 
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RTB (allowances); vii) D(RTB) = deduções da RTB que são funções da renda do declarante 

(deductions); viii) C = deduções do imposto apurado ou créditos ao contribuinte (tax credits). 

Assim, a renda tributável líquida pode ser escrita como: 

)(RTBDAERTBRTL −−−=     (8) 

O imposto apurado será: 

))(( RTBDAERTBrIA −−−=     (9) 

E o imposto devido final será: 

CRTBDAERTBrID −−−−= ))((    (10) 

No caso do Brasil, as deduções do imposto apurado possuem baixíssima 

representatividade econômica, de forma que far-se-á a decomposição a partir da equação (9), 

considerando-se que o imposto apurado será o imposto devido, visto que C = 0 na equação 

(10). 

A progressividade do imposto apurado resulta, de um lado, do efeito da estrutura de 

alíquotas aplicável à renda tributável líquida (efeito alíquota ou progressividade direta) e de 

outro das deduções legalmente permitidas à renda tributável bruta (efeito base ou 

progressividade indireta). Assim: 

)()( RTBRTLRTLIARTBIA
K
IA GCCCGC −+−=−=Π   (11) 

O primeiro termo da equação (11) mede a progressividade advinda da aplicação da 

estrutura das alíquotas à renda tributável líquida. Desse modo é a medida do efeito alíquota e 

corresponde à diferença entre o coeficiente de concentração do imposto apurado e da renda 

tributável líquida. Logo:  RTLIA
K
R CC −=Π     (12) 

O segundo termo da equação (11) mede a progressividade oriunda da estrutura de 

deduções aplicáveis à renda tributável bruta, sendo, portanto, a medida do efeito base, 

calculada como a diferença entre o coeficiente de concentração da renda tributável líquida e o 

índice de Gini da renda tributável bruta. Utilizando-se a equação (7) e alguns resultados 

auxiliares pode-se mostrar que: 

)]()()([
1

1
DRTBARTBERTBRTBRTL CGdCGaCGe

dae
GC −+−+−

−−−
=−  = 

K
D

K
A

K
E dae

d
dae

a
dae

e
Π

−−−
+Π

−−−
+Π

−−− 111
 (13) 

 

Onde:  e é a alíquota média das isenções e K
EΠ  mede a desproporcionalidade das isenções; a é 

a alíquota média das deduções fixas e K
AΠ mede a desproporcionalidade dessas deduções; d é 
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a alíquota média das deduções dependentes da renda do declarante e K
DΠ  mede a 

desproporcionalidade dessas deduções. 

O raciocínio é o mesmo para o índice de Kakwani, sendo que valores positivos 

representarão progressividade das deduções e corresponderão a um benefício maior aos 

contribuintes de renda mais baixa. 

A aplicação das equações (11), (12) e (13) à estrutura do IRPF brasileiro é imediata. 

Desse modo, utilizando-se a equação (11) serão calculados os efeitos alíquota e base para o 

IRPF brasileiro. Além disso, utilizando-se a equação (13) calculam-se as contribuições de 

cada dedução para o efeito base total. 

As deduções por dependentes e com gastos em educação se aproximam mais das 

deduções de valor fixo (allowances), sendo as demais deduções relacionadas à renda do 

declarante. Entretanto, isso é irrelevante para a aplicação da equação (13).  

Para fins de facilidade na apresentação dos resultados, as deduções foram agrupadas 

da seguinte forma: DS = Desconto Simplificado; CPO = Contribuição Previdenciária Oficial; 

DM = Despesas Médicas; DI = Despesas com Dependentes e Instrução; e O (Outras) = 

Despesas de Contribuição para a Previdência Privada, Livro-Caixa e Pensão Alimentícia. 

Cabem aqui duas ressalvas metodológicas. Para esse cálculo foram utilizadas 

somente as informações constantes das declarações de IRPF e, portanto, a renda tributável 

bruta não é a da PNAD. Dessa forma, os valores dos índices de Kakwani para o IRPF trabalho 

não coincidirão com os mostrados na Tabela 3. Além disso, para a construção da Tabela 3 foi 

adicionado o 13º salário ao IRPF Trabalho, o que não ocorre aqui. De qualquer forma os 

resultados obtidos continuam relevantes para o entendimento de como se comportam o efeito 

alíquota e o efeito base no IRPF brasileiro. Outra questão metodológica é que o valor 

informado das deduções não sofre nenhuma crítica pelo programa e foi alvo de depuração. 

As Tabelas 6 e 7 mostram os dados utilizados para os cálculos da progressividade 

direta e indireta do IRPF trabalho para o ano de 2012. 

Tabela 6 – Quantidade de Declarações, RTB, RTL e ID para o ano de 2012 
Valores em R$ milhões 

Faixa de Rend. Anual 
Quant. 

Declarações 
RTB RTL IA = ID 

Até R$ 3.732,00 1.304.948 184,75 150,25 0,00 
De 3.732,01a R$ 7.464,00 497.333 3.147,41 2.595,36 0,04 
De 7.464,01 a 14.928,00 1.034.305 10.119,61 8.402,82 0,26 

De 14.928,01 a 22.392,00 2.163.528 37.343,19 30.812,08 1,08 
De 22.392,01 a 37.320,00 7.718.283 194.757,64 149.515,54 829,92 
De 37.320,01 a 74.640,00 7.166.909 301.317,62 220.316,60 10.018,56 

De 74.640,01 a 149.280,00 3.456.902 260.846,68 199.151,47 26.797,69 
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Acima de 149.280,00 2.275.345 382.749,84 314.925,64 68.643,81 
TOTAL 25.617.553 1.190.466,73 925.869,76 106.291,36 

Fonte: DW IRPF (RFB) / Elaboração Própria. 

Tabela 7 – Valores das deduções do RTB para o ano de 2012 
Valores em R$ milhões 

Faixa de Rend. Anual             DS             CPO        DM DI Outras 
Até R$ 3.732,00 16,66 14,08 0,37 3,12 0,26 

De 3.732,01a R$ 7.464,00 415,53 93,57 20,27 18,71 3,96 
De 7.464,01 a 14.928,00 1.266,35 214,49 93,06 120,34 22,54 

De 14.928,01 a 22.392,00 5.069,12 471,10 210,02 730,48 50,39 
De 22.392,01 a 37.320,00 27.078,62 3.147,38 3.546,08 10.330,27 1.139,75 
De 37.320,01 a 74.640,00 31.381,75 12.805,42 11.726,59 20.765,06 4.322,20 
De 74.640,01 a 149.280,00 20.321,46 9.726,65 12.314,54 12.176,63 7.155,93 

Acima de 149.280,00 7.509,70 15.656,96 15.258,91 7.740,75 21.657,87 
TOTAL 93.059,20 42.129,65 43.169,84 51.885,37 34.352,91 

Fonte: DW IRPF (RFB) / Elaboração Própria. 

Tem-se, para 2012: IAC = IDC = 0,7850 ; RTLC = 0,4397 ; RTBG  = 0,4309 

Logo, da equação (12) o efeito alíquota será: K
RΠ = 0,3453 

E o efeito base será: =ΠK
B 0,0088 e a progressividade total será: K

IDΠ = 0,3541 

Esses índices permitem concluir que as deduções são proporcionais, isto é, 

praticamente não alteram a distribuição da renda tributável líquida em relação à renda 

tributável bruta e que, basicamente, toda a progressividade do imposto advém da estrutura das 

alíquotas. A Tabela 8 mostra a evolução desses índices. 

A observação da tabela mostra uma grande estabilidade do IRPF em termos de efeito 

base e efeito alíquota. No caso brasileiro a progressividade decorre totalmente da estrutura de 

alíquotas, sendo que, no período de 2006 a 2008, o efeito base foi levemente regressivo e 

depois passou a ser levemente progressivo, mas com magnitudes bastante próximas a zero. 

Tabela 8 – Efeito base e Efeito alíquota para o período de 2006 a 2012 

 IDC  RTLC  RTBG  K
IDΠ  K

RΠ  K
BΠ  

2006 0,8418 0,4831 0,4855 0,3563 0,3587 -0,0024 
2007 0,8486 0,5046 0,5095 0,3391 0,3440 -0,0049 
2008 0,8266 0,4825 0,4832 0,3434 0,3441 -0,0007 
2009 0,8257 0,4627 0,4603 0,3654 0,3630 0,0024 
2010 0,8045 0,4515 0,4463 0,3582 0,3529 0,0053 
2011 0,7927 0,4475 0,4397 0,3530 0,3452 0,0078 
2012 0,7850 0,4397 0,4309 0,3541 0,3453 0,0088 

Fonte:  Elaboração Própria. 

Resta agora aplicar a equação (13) e desmembrar o efeito base para verificar a 

progressividade das deduções. A Tabela 9 mostra os resultados. 

Tabela 9 – Contribuição de cada dedução para o efeito base total de 2006 a 2012 
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       K
BΠ        K

DSΠ        K
CPOΠ        K

DMΠ        K
DIΠ         K

OΠ  
2006 -0,0024 0,0342 -0,0075 -0,0124 -0,0036 -0,0131 
2007 -0,0005 0,0310 -0,0070 -0,0125 -0,0033 -0,0130 
2008 -0,0007 0,0246 -0,0046 -0,0093 0,0013 -0,0130 
2009 0,0024 0,0245 -0,0045 -0,0076 0,0028 -0,0127 
2010 0,0053 0,0255 -0,0045 -0,0073 0,0041 -0,0125 
2011 0,0078 0,0247 -0,0046 -0,0065 0,0059 -0,0118 
2012 0,0088 0,0259 -0,0051 -0,0061 0,0055 -0,0115 

Fonte:  Elaboração Própria. 

A Tabela 9 mostra também a estabilidade da participação de cada dedução na 

progressividade indireta do IRPF. A dedução mais progressiva é o desconto simplificado e as 

mais regressivas são as outras deduções que representam a soma da contribuição 

previdenciária privada, livro-caixa e pensão alimentícia. As demais deduções são 

praticamente proporcionais, sendo que, a partir de 2007, as despesas com dependentes e 

instrução que eram levemente regressivas passaram a ser levemente progressivas. 

As demais deduções são praticamente proporcionais, Com esses resultados se obtém 

uma visão mais clara da estrutura do IRPF brasileiro, quantificando-se a progressividade de 

cada componente da base, da própria base e da estrutura de alíquotas. No caso específico do 

Brasil, a estrutura de alíquotas é responsável por toda a progressividade do imposto. 

6.5. Comparações Internacionais 

Como foi visto na seção 4.2, a grande vantagem dos índices de progressividade 

global é encapsular em um único número índice a distribuição de renda e dos impostos e 

permitir a comparação entre os diversos países.  

Os índices de progressividade mais utilizados em comparações internacionais são o 

de Kakwani e Reynolds-Smolensky, havendo poucos trabalhos utilizando o índice de Suits. 

Há também poucos estudos específicos para o IRPF na América Latina. Em geral, os 

trabalhos procuram avaliar a progressividade de todo o sistema tributário ao invés de um 

único tributo. No âmbito da OCDE há vários estudos abordando o IRPF e apresentando sua 

decomposição na forma mostrada na seção 6.4, sendo que as comparações, nesse caso, devem 

ser feitas com a devida cautela dada a especificidade da legislação de cada país e os objetivos 

que se deseja atender com o respectivo alívio fiscal. Há também estudos empíricos para 

alguns outros países que serão incorporados às comparações feitas. A Tabela 10, a seguir, 

mostra os resultados obtidos por Verbist (2013), relativos ao ano de 2008, para 15 países da 

OCDE e mais os resultados para o Brasil obtidos anteriormente. 

Tabela 10 – Índices de progressividade do IRPF para países da OCDE e Brasil – 2008 



 21 

 g (%) XG  TXG −  RSΠ  RSΠ  / XG  
(%) 

K
IRPFΠ  

Alemanha 30,19 0,3321 0,2671 0,0650 19,6 0,1727 
Áustria 27,87 0,3100 0,2497 0,0602 19,4 0,1634 
Bélgica 29,47 0,3150 0,2322 0,0828 26,3 0,2082 
Dinamarca 34,64 0,2781 0,2377 0,0405 14,5 0,0816 
Espanha  15,07 0,3263 0,2919 0,0344 10,5 0,2025 
Finlândia 27,74 0,3034 0,2543 0,0491 16,2 0,1328 
França 20,18 0,3075 0,2731 0,0344 11,2 0,1450 
Grécia 19,01 0,3618 0,3278 0,0340 9,4 0,1901 
Holanda 30,81 0,3128 0,2651 0,0476 15,2 0,1142 
Irlanda 17,19 0,3328 0,2680 0,0648 19,5 0,3205 
Itália 25,52 0,3527 0,3071 0,0457 12,9 0,1388 
Luxemburgo 21,25 0,2942 0,2480 0,0463 15,7 0,1797 
Portugal 18,36 0,3954 0,3494 0,0459 11,6 0,2122 
Reino Unido 23,78 0,3638 0,3109 0,0529 14,5 0,1780 
Suécia 28,98 0,2698 0,2330 0,0368 13,7 0,0976 
Brasil 6,05 0,518 0,488 0,030 5,8 0,458 

Fonte:  Verbist (2013) / Elaboração Própria. 

Os dados apresentados na Tabela 10 permitem concluir que os países da OCDE não 

precisam de tanto foco na renda mais alta, visto que sua distribuição de renda bruta (antes do 

imposto) é bem melhor que a do Brasil. O maior índice de Kakwani para os países 

selecionados é o da Irlanda, sendo o nosso índice 43% maior. Quanto ao potencial 

redistributivo do IRPF, a primeira coluna já é um bom indício que o índice de Reynolds –

Smolensky do Brasil seria o menor, apesar de não se estar tão distante do índice apresentado 

pela Grécia, provavelmente porque a distribuição da renda bruta não é das melhores e a 

desproporcionalidade do imposto também não é alta. Portanto, o potencial redistributivo do 

IRPF brasileiro fica claramente limitado por sua representatividade arrecadatória, apesar da 

acentuada desproporcionalidade do tributo. 

Alguns resultados obtidos por Verbist (2013) sobre a composição do efeito base e 

efeito alíquota merecem ser citados. Em todos os países da Tabela 10 a estrutura de alíquotas 

contribui positivamente para a progressividade do IRPF, mas não parece haver relação entre a 

progressividade, o número de faixas e a alíquota marginal mais elevada. Em 10 dos 15 países, 

a estrutura de alíquotas é a parcela que mais contribui para a progressividade total do IRPF, 

sendo que na Irlanda, em Portugal e no Reino Unido a maior contribuição da progressividade 

advém do efeito base. Na Áustria e na Bélgica há um claro equilíbrio na contribuição do 

efeito base e do efeito alíquota para a progressividade do IRPF. Interessante registrar que para 

o Brasil a progressividade é originada integralmente da estrutura de alíquotas do imposto, o 

que foge à regra dos países da OCDE. De qualquer forma, esse é um quesito de difícil 

julgamento dadas as idiossincrasias de cada legislação. 



 22 

A Tabela 11, a seguir, mostra alguns resultados para países selecionados segundo os 

trabalhos de Nyamongo e Schoeman (2007); Hyun e Lim (2005); Jorratt (2010); Roca (2010) 

e Mathews (2014). 

O exame da tabela mostra o quão difícil seria tirar conclusões olhando-se para apenas 

um índice de progressividade. A tabela mostra países com renda próxima ao Brasil, exceto 

Coreia do Sul e Estados Unidos. O que se verifica para os países em desenvolvimento é um 

índice de Gini da renda bruta elevado, o que, em tese, obrigaria os países a se valer da 

desproporcionalidade na incidência do IRPF. 

Tabela 11- Índices de progressividade do IRPF para países selecionados 

 XG  TXG −  RSΠ  MTΠ  KΠ  SΠ  
África do Sul (2000) 0,626 0,578 -0,048 1,083 0,145 --- 
África do Sul (2004) 0,592 0,575 -0,017 1,030 0,132 --- 

Brasil (2006) 0,518 0,488 -0,030 1,054 0,458 0,788 
Chile (2003) 0,5791 0,5584 -0,021 1,049 0,389 --- 

Coréia do Sul (2000) 0,4007 0,3789 -0,022 1,036 0,426 --- 
Estados Unidos (2006) --- --- -0,036 1,068 0,364 0,454 
Estados Unidos (2010) --- --- -0,034 1,060 0,412 0,512 

Paquistão (2005) --- --- -0,011 --- 0,564 --- 
Uruguai (2008) 0,4995 0,4874 -0,012 1,024 0,364 --- 

Fonte: Nyamongo e Schoeman (2007); Hyun e Lim (2005); Jorrat (2010); Roca (2010) e Mathews (2014)/ 
Elaboração Própria. 

Esse, entretanto, não parece ser o caso da África do Sul como sugerem os índices de 

Kakwani apresentados. Por isso, o poder redistributivo é baixo para 2004, ainda que, segundo 

Nyamongo e Schoeman (2007), o IRPF represente em torno de 30% da arrecadação total dos 

impostos. Já o Paquistão apresenta um índice de Kakwani superior ao do Brasil, mas padece 

de uma capacidade redistributiva baixa, provavelmente devido à pouca representatividade 

arrecadatória do imposto. Uruguai e Chile parecem sofrer do mesmo problema brasileiro, 

apesar dos índices de Kakwani mais baixos, o que poderia sugerir a possibilidade de um 

maior avanço do tributo sobre as rendas mais altas nesses países. Estados Unidos e Coreia do 

Sul possuem índices de Kakwani elevados frente aos países da OCDE mostrados na Tabela 

11, mas a Coreia redistribui menos que os Estados Unidos, provavelmente devido à 

representatividade da receita do IRPF. Fica evidente a maior dificuldade dos países com renda 

média mais baixa em explorar o potencial redistributivo de seu IRPF, na medida em que a 

receita tributária oriunda do tributo não tem a mesma representatividade que nos países de 

renda alta. 

7. CONCLUSÃO 

O imposto de renda da pessoa física no Brasil é bastante progressivo quando se 
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utiliza um índice conhecido de progressividade local. Em termos de alíquotas efetivas, a 

alíquota efetiva (média) total foi 9,2% em 2012, bastante próxima da alíquota marginal 

mínima de 7,5% para os rendimentos do trabalho e bem distante da alíquota mínima de 15% 

para os rendimentos do capital. Isso mostra que a grande maioria da população não paga 

imposto ou paga a alíquotas efetivas bem inferiores às previstas na legislação, evidenciando a 

aplicação efetiva do princípio da capacidade de pagamento previsto na Constituição Federal 

de 1988. 

Em termos de medidas de progressividade global, quando são utilizados índices de 

desvio da proporcionalidade (Kakwani e Suits) para efetuar essa avaliação a conclusão é a 

mesma. O único país que apresentou um índice de Kakwani maior que o nosso foi o 

Paquistão. Já para uma amostra de 15 países da OCDE, o índice de Kakwani do Brasil foi 

43% maior que o da Irlanda, país com o maior índice da amostra. Portanto, isso mostra que o 

nosso imposto concentra seus esforços arrecadatórios nas faixas superiores de renda. A curva 

de concentração dos impostos, apresentada na Figura 2, ganha impulso após o último decil da 

população. As pessoas com faixa de renda acima de 20 salários mínimos mensais, 

aproximadamente 738.000 contribuintes, respondem por 68,3% do imposto de renda total, 

64,7% do IRPF trabalho e 89,9% do IRPF capital para o ano de 2012, o que é bastante 

emblemático. 

No que concerne às medidas de progressividade calcadas no efeito redistributivo do 

tributo, o país apresentou um índice de Reynolds-Smolensky negativo (−0,033) para 2012, 

evidenciando também sua progressividade. Isso mostra que há uma redução de 6,7% no 

índice de Gini após a incidência do imposto. No entanto, nessa perspectiva o índice brasileiro 

fica abaixo dos países com renda mais elevada como os países da OCDE. Da amostra de 

quinze países da citada organização, a Grécia conseguiu reduzir o índice de Gini após a 

incidência do IRPF em 9,4% e a Espanha em 10,5% em 2008, ao passo que nossa redução foi 

de apenas 5,8% para o mesmo ano. Em relação a países com renda próxima a nossa, como 

Chile, Uruguai, África do Sul e Paquistão, o Brasil apresentou índices redistributivos 

superiores. Isso mostra as dificuldades dos países de renda média, entre eles o Brasil, em fazer 

uso da tributação direta. Nesses casos, os índices redistributivos são mais baixos devido à 

baixa representatividade da arrecadação do imposto frente à renda bruta total do país. 

Por fim, um outro resultado importante obtido foi a decomposição da estrutura de 

apuração do imposto apurado para os rendimentos do trabalho. Nesse caso, a progressividade 

do tributo brasileiro advém integralmente da estrutura de alíquotas, sendo que a estrutura das 

deduções do rendimento bruto é proporcional, e, portanto, neutra em termos de 
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progressividade. A dedução mais progressiva foi o desconto simplificado e o conjunto de 

deduções mais regressivo foi representado pelas despesas de Contribuição para a Previdência 

Privada, Livro-Caixa e Pensão Alimentícia. Essa é uma característica do tributo brasileiro que 

não é compartilhada pela maioria dos países da OCDE, embora a estrutura de alíquotas 

também contribua para a progressividade em boa parte da amostra analisada nesse estudo. 

 Dessa forma, o IRPF brasileiro demonstra ser um tributo capaz de trazer recursos 

para o Estado a partir dos contribuintes de renda mais elevada, contribuindo, de forma 

modesta, para equalizar a distribuição de renda da população. Ainda que a finalidade precípua 

da tributação não seja melhorar a distribuição de renda, o IRPF cumpre honrosamente o papel 

de tentar contrabalançar o perfil regressivo da tributação indireta no país.  
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